
 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção De Louvor à Polícia Civil de Minas 

Gerais, em razão de operação conjunta contra 

pedofilia e sites de pornografia infantil, que 

resultou na prisão de criminosos em várias 

cidades mineiras. 

 

Os parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 410/2023, 

de autoria da Deputada Federal Delegada Ione (AVANTE - MG), aprovaram na reunião 

deliberativa realizada em 31 de outubro de 2023, a presente MOÇÃO DE LOUVOR à 

Polícia Civil de Minas Gerais, em razão de operação conjunta contra pedofilia e sites 

de pornografia infantil, que resultou na prisão de criminosos em várias cidades mineiras. 

Dessa forma, enviamos nossa homenagem à Polícia Civil do Estado do Minas Geral, em 

nome da sua Delegada-Geral Letícia Gamboge Reis. 

 

 

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 31 de outubro de 2023. 

 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233685225800



 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção De Louvor à Superintendência da 

Policia Federal de Minas Gerais, em razão de 

operação conjunta contra pedofilia e sites de 

pornografia infantil, que resultou na prisão de 

criminosos em várias cidades mineiras. 

 

Os parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 410/2023, 

de autoria da Deputada Federal Delegada Ione (AVANTE - MG), aprovaram na reunião 

deliberativa realizada em 31 de outubro de 2023, a presente MOÇÃO DE LOUVOR à 

Superintendência da Policia Federal de Minas Gerais, em razão de operação 

conjunta contra pedofilia e sites de pornografia infantil, que resultou na prisão de 

criminosos em várias cidades mineiras. Dessa forma, enviamos nossa homenagem à 

Superintendência da Policia Federal de Minas Gerais, em nome do seu Superintendente 

Fábio Henrique Silva Jardim. 

 

 

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 31 de outubro de 2023. 

 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239251260500


